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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÓES, ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA E PRÉ-REQUISITOS CUMULATIVOS 
DOS CARGOS 

De acordo com a Lei 11.350 de 5 de outubro de 2006, artigo 3O, são atribuições do Agente 
Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

1 – Atribuições Gerais: 

O Agente Comunitário de Saúde tem como deveres a vigilância, o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único 
de Saúde – SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde.  

São de atribuições do Agente Comunitário de Saúde: 

I - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;  

II - promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III - registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

IV - estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 
saúde;  

V - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; 

VI - participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 
promovam a qualidade de vida e executar outras atividades correlatas ao controle da saúde 
pública. 

1.1 – Condições de Trabalho: 

a) Horário: 40 horas semanais. 

b) O exercício da função exige a locomoção a pé nos locais de prestação dos serviços. 

c) O exercício da função poderá exigir a prestação de serviço à noite, aos sábados e 
domingos, bem como a prestação de serviços em todo o âmbito do território do Município. 

d) Os Agentes Comunitários de Saúde serão lotados na Secretaria Municipal da Saúde e 
atuarão nas áreas/microáreas onde residem, obedecendo a um dos critérios básicos para 
provimento deste Processo Seletivo. 

1.2 - Requisitos para Provimento: 

a) Escolaridade: Ensino Fundamental completo; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2013 
  
Realização: FRAMINAS -  http://www.gestaoconcurso.com.br - comunicacao@gestaoconcurso.com.br 

d) Habilitação Funcional: Haver concluído, com aproveitamento, Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada; 

c) Residir na área/microárea da comunidade em que atuar desde a data da publicação deste 
Regulamento de Processo Seletivo Público, sendo que a mudança de residência do 
candidato da área/microárea de atuação implica em dissolução do vínculo de trabalho. 

1.3 - Vencimento: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).    

As vagas para Agente Comunitário de Saúde de que trata o presente Regulamento serão 
distribuídas em territórios definidos como área de abrangência da Estratégia de Agentes 
Comunitários de Saúde e/ou Estratégia Saúde da Família. 

O candidato somente poderá inscrever-se para área onde reside, mesmo que no presente 
Regulamento sejam oferecidas mais vagas em outras áreas ou microáreas. A quantidade de 
vagas disposta por área/microárea, bem como a delimitação territorial das mesmas estão 
dispostas no Anexo 1, parte integrante deste Regulamento. 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

2 – Atribuições Gerais: 

O Agente de Combate às Endemias tem como deveres a vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
Sistema Único de Saúde – SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal da Saúde. 

São atribuições do Agente de Combate ás Endemias: 

I – busca ativa e coleta de informações para alimentação de dados em sistemas 
epidemiológicos;  

II – discernimento e execução das atividades dos programas de Controle de Zoonoses;  

III - atendimento ao público em ações de Vigilância em Saúde;  

IV - orientação aos cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por 
vetores; 

V - recebimento e encaminhamento de processos e solicitações nas áreas de vigilância 
sanitária, epidemiológica e ambiental;  

VI – vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e 
infestações;  

VII – pesquisa e coleta de amostras de vetores causadores de infecções e infestações;  

VIII – remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores 
causadores de infecções e infestações; 

IX – manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; 

X – aplicação de produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de 
infecções e infestações; 
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XI – execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de animais; 

XII - participação em reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilização social; 

XII – participação em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de 
vida; 

XIII - elaboração de boletins, croquis, mapas de áreas a serem trabalhadas para controle de 
vetores; realizar controle mecânico, químico ou biológico para controle de vetores;  

XIV - executar outras atividades correlatas ao controle da saúde pública. 

2.1 - Condições de Trabalho: 

a) Horário: 40 horas semanais; 

b) O exercício da função exige a locomoção a pé nos locais de prestação dos serviços. 

c) O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados e 
domingos, bem como a prestação de serviços em todo o âmbito do território do Município. 

2.2 – Requisitos para provimento: 

a) Escolaridade: Ensino Fundamental; 

b) Habilitação Funcional: Haver concluído, com aproveitamento, o Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada; 

2.3 – Vencimento: R$ 768,85 (setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) 

 

 

Itabirito, 26 de agosto de 2013. 
 
 
 
 

Wolney Pinto de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

Alexander Silva Salvador de Oliveira 
Prefeito Municipal de Itabirito 

 

 


